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PORTARIAS 
 

PORTARIA 384/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23193.036624.2017-05 e o Despacho 
n. 58/2019. 

 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância designada pela Portaria IFMT n° 2.896 de 
05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 13 de dezembro 
de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23193.036624.2017-05, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos 
trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não 
cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.896 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 401/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.004849.2018-44 e o Despacho 
n. 48/2018. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.903 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.004849.2018-44, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 
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                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.903 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 402/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.004800.2018-91 e o Despacho 
n. 32/2018. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.902 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.004800.2018-91, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.902 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 403/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23190.032716.2017-38 e o Despacho n. 17/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 3.025 de 11 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário 
n° 11 de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.032716.2017-38 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
1653534, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 3.025 de 11 de dezembro de 
2018 e demais portarias de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
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Reitor do IFMT 

PORTARIA 404/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.009970.2016-09 e o Despacho n. 63/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância designada pela Portaria IFMT n° 2.906 de 
13 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 13 de 
dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.009970.2016-09, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.906 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 405/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.004687.2018-44 e o Despacho 
n. 64/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.892 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.004687.2018-44, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.892 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 406/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
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publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23194.007660.2018-24 e o Despacho 
n. 59/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância designada pela Portaria IFMT n° 2.983 de 
10 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 13 de 
dezembro de 2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23194.007660.2018-24, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos 
trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não 
cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.983 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 407/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.003900.2018-10 e o Despacho 
n. 33/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.984 de 10 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.003900.2018-10, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.984 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 409/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 140 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23189.000366.2019-41 e o Despacho n. 56/2019. 

                    RESOLVE: 
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                    I - Designar os servidores Flavia Tavares Couto Fabian, matrícula SIAPE n° 1865298 e 
Aline Fernanda Haas, matrícula SIAPE n° 1860875, para, sob a Presidência do (a) primeiro (a), 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário, destinada a apurar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, suposta prática da infração disciplinar de abandono de cargos (ou) 
inassiduidade habitual atribuída a servidor do IFMT: 

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE 
AUSÊNCIA CARGO 

Rodrigo de Lima Paiva             2277248 10/12/2018 a 31/01/2019 Auxiliar de Biblioteca 

                    II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
observando-se que o prazo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento do 
referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 410/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019  

Tornada sem efeito pela portaria n°. 1.061 de 23.04.2019 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 411/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23198.002555.2018-69 e o Despacho n. 50/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23198.002555.2018-69, em face do servidor matrícula SIAPE N°2424396, 
bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Miguel Eugênio Minuzzi Vilanova Matrícula SIAPE nº 2486661 
Liliane Silva Pena Matrícula SIAPE nº 1837074 

Schampierri Miranda Matrícula SIAPE nº 2107488 

                    II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                   III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

                   IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 412/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23190.002061.2018-54 e o Despacho n. 51/2019. 

                    RESOLVE: 
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                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23190.002061.2018-54, em face do servidor matrícula SIAPE N°1545642, 
bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Greice Aparecida de Oliveira Matrícula SIAPE nº 272505 
João Ricardo Vallim Pereira Matrícula SIAPE nº 1587477 

Danielle dos Santos Holanda Rosa Matrícula SIAPE nº 2271090 

                    II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                   III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

                   IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 413/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.003250.2018-93 e o Despacho n. 43/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23188.003250.2018-93, em face do servidor matrícula SIAPE N° 
2120864, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

Ademilson Lira de Matos Matrícula SIAPE nº 1585844 
 Heberty Michel Campanin Matrícula SIAPE nº 1945571 
 Reny Rezende Camargo Matrícula SIAPE nº 1935746 

                    II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                   III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

                   IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 414/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no § 2º do artigo 164 da Lei nº 8.112/1990, 
considerando o Processo nº 23189.000707.2018-06 e o Despacho nº. 52/2019 

RESOLVE:         

                    I – Designar o servidor Paulo Roger Roseno Dias, matrícula SIAPE n. 1807729, como 
defensor dativo, para apresentar defesa no processo n°. 23189.000707.2018-06, sendo que o 
indiciado não apresentou defesa ou apresentou defesa considerada insuficiente pela Comissão. 
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                   II –  Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para apresentação da defesa. 

                   III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da portaria IFMT nº 165, de 2018. 

                   IV – Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 415/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.016506.2017-41 e o Despacho n. 32/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar a servidora Carminha Aparecida Visquetti, matrícula SIAPE nº 2002294 em 
substituição à servidora Giovana Rosangela Ferreira Mendes, matrícula SIAPE n° 1730071 para 
compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora designada pela portaria n° 
2.899 de 2018; 

                    II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) designada pela Portaria IFMT nº 2.899 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 11/2018, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT nº 23188.016506.2017-41, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                   III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT nº 2.899 de 2018; 

                    V - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 416/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.004886.2018-52 e o Despacho n. 53/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar o servidor Roberto Antonio Nonenmacher, matrícula SIAPE nº 1804796 em 
substituição à servidora Vera Cristina de Quadros, matrícula SIAPE n° 3659366 para compor a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora designada pela portaria n° 2.894 de 
2018; 

                    II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) designada pela Portaria IFMT nº 2.894 de 22 de janeiro de 2018, para dar continuidade na 
apuração dos fatos constantes do Processo IFMT nº 23188.004886.2018-52, bem como proceder ao 
exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                   III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
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justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT nº 2.894 de 2018; 

                    V - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 417/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23192.001173.2018-78 e o Despacho 
nº. 65/2019 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23192.001173.2018-78, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Paulo Roger Roseno Dias - Matrícula SIAPE nº 1807729 
Marcos Vinicius Rodrigues Davino - Matrícula SIAPE nº 2107587 

 

                    II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 418/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23193.001435.2018-94 e o Despacho n. 04/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23193.001435.2018-94, em face do servidor matrícula SIAPE N° 
3106506, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

Jonil dos Santos Queiroz Matrícula SIAPE nº 1658508 
Augusto Cézar D'Arruda Matrícula SIAPE nº 1655036 

Paulo Cesar Pinto da Silva Matrícula SIAPE nº 2506261 

                    II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 
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                   III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

                   IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 423/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23194.016463.2017-15 e o Despacho n. 69/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 791 de 11 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 
04 de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23194.016463.2017-15 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
2444550, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 791 de 11 de maio de 2018 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 425/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.005006.2018-65 e o Despacho 
n. 66/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.893 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.005006.2018-65, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.893 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 426/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.036416.2017-77 e o Despacho n. 67/2019. 

                    RESOLVE: 

            I - Designar a servidora Greice Aparecida de Oliveira, matrícula SIAPE nº 272505 em 
substituição à servidora Luciana Maria Klamt, matrícula SIAPE n° 2096811 para compor a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora designada pela portaria n° 2.898 de 2018; 

                    II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) designada pela Portaria IFMT nº 2.898 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 11/2018, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT nº 23188.036416.2017-77, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                III - Retificar a portaria n°. 2.898 de 05 de dezembro de 2018. Onde se lê: “Douglas Neves 
dos Santos" leia-se: “Douglas Neves da Silva”. 

                    IV - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT nº 2.898 de 2018; 

                    VI - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 427/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23196.000442.2013-34 e o Despacho 
n. 68/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.905 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23196.0000442-2013-34, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                  II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                      III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.905 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 428/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.003870.2018-22 e o Despacho 
n. 47/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Investigação Preliminar designada pela Portaria IFMT n° 
2.465 de 19 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 24 de 
outubro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.003870.2018-22, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Investigação Preliminar terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.465 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 430/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.005974.2016-18 e o Despacho n. 60/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23188.005974.2016-18, em face do servidor matrícula SIAPE N° 
1761532, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

                    Chalani Kintia de Freitas Matrícula Siape nº 1807715 
                    Hebert Alexander Soares da Silva Matrícula Siape nº 2151251 
                    Paulo Henrique de Campos Barros Matrícula Siape nº 1869670 

                    II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                   III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

                   IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 431/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017; considerando o Processo nº 23188.007858.2017-14, 

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a Portaria IFMT nº 2.985, de 10/12/2018; 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 432/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23188.000698.2013-41 e o Despacho 
nº. 65/2019 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23188.000698.2013-41, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Rafael Luiz Viegas Santos - Matrícula Siape nº 1578165 
Hebert Alexander Soares da Silva - Matrícula Siape nº 2151251 

                    II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 433/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 18 de fevereiro de 2019  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 
14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23188.007858.2017-14 e o Despacho 
nº. 61/2019 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23188.007858.2017-14, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Emanuel Vitor de Souza Pinheiro - Matrícula Siape nº 1510431 
 Augusto cézar d'arruda - Matrícula Siape nº 1655036 
 Daisy Mirian Antonello - Matrícula Siape nº 1782745 
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                    II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 441/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de fevereiro de 2019  

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT 
nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da 
Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.002449.2018-02 e o Despacho n. 70/2019. 

 

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a Portaria IFMT nº 2.897, de 05 de dezembro de 2018, 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

PORTARIA 442/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de fevereiro de 2019  

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT 
nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da 
Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.002449.2018-02 e o Despacho n. 70/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar o servidor Paulo Cesar Pinto da Silva, matrícula SIAPE nº 2506261 em 
substituição ao servidor Oseias dos Santos, matrícula SIAPE n° 2696868 para compor a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora designada pela portaria n° 2.901 de 2018; 

                    II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) designada pela Portaria IFMT nº 2.901 de 05 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 11, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do Processo 
IFMT nº 23196.002403.2018-86, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos; 

                   III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT nº 2.901 de 2018; 

                    V - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 
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PORTARIA 443/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de fevereiro de 2019  

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT 
nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da 
Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.002449.2018-02 e o Despacho n. 70/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Designar o servidor Marcio Seiji Yamada, matrícula SIAPE n° 2393620 em 
substituição à servidora Fernanda de Assis Oliveira, matrícula SIAPE n° 1901721 para compor a 
Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) que fora designada pela portaria n° 1.135 de 2018; 

                    II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) 
designada pela Portaria IFMT n° 1.135, de 30 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 05 de 2018, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do Processo 
IFMT n° 23188.002449.2018-02, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos; 

                   III – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.135 de 2018; 

                    V - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

PORTARIA 444/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de fevereiro de 2019  

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT 
nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da 
Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.003909.2018-10 e o Despacho n. 71/2018. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.984 de 10 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13 de dezembro de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.003909.2018, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.984 de 2018 e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

PORTARIA 445/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de fevereiro de 2019  

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT 
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nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.004013.2018-40 e o 
Despacho n. 72/2019. 

                    RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.469 de 9 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 
10 de 2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004013.2018-40 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
1047297, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

                    II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

                    III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.469 de 09 de outubro de 
2018 e demais portarias de prorrogação e recondução; 

                    IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

 


